
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANHUNS

PO RTARIA NO 367 9 I 2O25.SAD

o SECRETARIo DE ADMINISTRAÇÃo oe cARANHUNS,

no uso de suas atribuiçÕes,

RESOLVE:

CONCEDER A VANESSA MENDES SOUSA DE MELO,

Asssistente de Controle de Estoque, Matrícula no 32192, lotada na

Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos, Licença

Maternidade, pelo período de 142 (cento e quarenta e dois) dias, de

acordo com a Lei Federal no 15.222 de 29 de setembro de 2025, que

preconiza que em caso de internação hospitalar a licença-maternidade

poderá se estender em até 120 (cento e vinte) dias apos a alta da mãe e

do recém-nascido, descontado o tempo de repouso anterior ao parto, com

vigência a partir de 2710812025 a 1510112026.

CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de Administração, em 03 de novembro de 2025

Antonro Acácio 5antana de G,. 
,, 

,
Secretárro o" Ààr,";",,-,.. ,
HreÍettura llíunicrpal de Garar.lt _ ;
Portaria no 001/2025 - Gp

Antôn o Santana de Godoy
Secretário de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTnaçÀo
Avenida Rui Barbosa. 1440 - Heliópolis - Fone (087) 3762-7000

E-mail : rhgaranhuns@gmail.com
CEP 55298-000 Garanhuns - PE
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